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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 8.543/2025 
 

Aprova a oferta do Ensino Médio, na 

modalidade Educação de Jovens e Adultos 

– EJA, na Escola de Ensino Fundamental e 

Médio Professor Domingos Ubaldo. 

                                                         

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE-ES nº. 

9.047/2025 (Processo E-docs nº. 2023-WS82B/CEE-ES nº. 009/2024), aprovado na Sessão 

Plenária do dia 11-03-2025, com fundamento na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014, 

 

RESOLVE: 

 

Aprovar a oferta do Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos – EJA,  na 

EEEFM Professor Domingos Ubaldo, localizada na Rua Coronel Francisco Athayde, nº 75, Conduru, 

Cachoeiro de Itapemirim,  ES, anteriormente mantida pelo Governo do Estado do Espírito Santo, com 

120 (cento e vinte) vagas, distribuídas em 03 (três) turmas de até 40 (quarenta) estudantes cada uma, 

no turno noturno, no período de 24-07-2021 a 31-12-2023, a fim de regularizar a oferta para os 

estudantes concludentes após a municipalização desta instituição. 

 

Vitória, ES, 27 de março de 2025. 

 

 

ARTELÍRIO BOLSANELLO 

Presidente do CEE 

 

Homologo 

Em 27 de março de 2025. 

 

 

ANDRÉA GUZZO PEREIRA 

Secretária de Estado da Educação - Respondendo 

 

Publicado no 

Diário Oficial em 

31/03/2025 


